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PORTARIA IPEM-SP N.º 118/2024

Aprova o Regulamento de

Evolução Funcional dos

empregados públicos do

Subquadro de Empregos

Públicos Permanentes

(SQEP-P) do Quadro de

Pessoal do IPEM-SP (QP-

IPEM-SP), por meio de

processos de progressão e

de promoção, que trata a

Lei Complementar nº

1.103/2010.

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO – IPEM-SP, Autarquia Estadual, designado por meio do Decreto de 18 de

janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado de 19 de janeiro de 2023, da lavra

do Governador do Estado de São Paulo, no desempenho de suas atribuições legais,

/governosp
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consignadas no Decreto nº 55.964, de 29 de junho de 2010, alterado pelo Decreto nº

64.110, de fevereiro de 2019:

RESOLVE:

Artigo 1º – RETIFICAR o artigo 10, § 2º, incisos I e II da Portaria Ipem-SP n.º

114/2024, de 22 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo

(DOE) de 23 de agosto de 2024, para constar:

Onde se lê:

§2º – Havendo empate na apuração da avaliação de desempenho, o

desempate far-se-á por meio dos seguintes critérios, nesta ordem:

I – maior nota ponderada obtida no fator XI indicado no art. 7º;

II – maior nota ponderada obtida no fator X indicado no art. 7º;

Leia-se:

§2º – Havendo empate na apuração da avaliação de desempenho, o

desempate far-se-á por meio dos seguintes critérios, nesta ordem:

I – maior nota ponderada obtida no fator XI indicado no art. 11;

II – maior nota ponderada obtida no fator X indicado no art. 11

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

São Paulo - SP, na data da assinatura digital.

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR

Superintendente

Este documento pode ser verificado pelo código

2024.08.26.1.1.31.10.223.538373

em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade
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